
 

 

APOSTILAMENTO AO OITAVO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - 

CUSD PSA Nº 253/2017/2019/AG/ALE/RO, CELEBRADO 

ENTRE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA E A ENERGISA RONDÔNIA 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
 

   A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos autos 

do processo administrativo e-TCDF nº 1907/2020-e, neste ato representada por seu Secretário-

Geral MARCOS OLIVEIRA DE MATOS, no exercício de suas atribuições, amparado no art. 

65, §8º da Lei nº 8.666/93, resolve: 

 

   Expedir a presente apostila ao contrato em epígrafe firmado entre 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA e a ENERGISA 

RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., já devidamente qualificada nos autos, 

doravante denominada CONTRATADA, nos termos seguinte: 

 

Na Cláusula Segunda   

 

Onde se lê: 

 

O valor total do presente TERMO ADITIVO será substanciado por meio das estimativas de 

consumo e previsão de recursos orçamentários, para cada exercício financeiro que, no presente, 

encontram-se anexados aos autos, ex vi dos documentos de e-DOC 82F55D5A-203; e-DOC 

488F50B1-204; e-DOC B139EA6F-206. 

 

Leia-se: 

 

O valor total do presente TERMO ADITIVO é o disposto no Termo Aditivo do Contrato de 

Compra de Energia – CCER, ou seja, de R$ 1.836.393,15 (um milhão, oitocentos e trinta e 

seis mil, trezentos e noventa e três reais e quinze centavos), sendo que para a cobertura 

contratual do presente exercício financeiro (01/09/2021 a 31/12/2021) tem-se o valor 

estimado de R$ 327.891,72 (trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e noventa e um reais e 

setenta e dois centavos), consubstanciado por meio das estimativas de consumo e previsão de 

recursos orçamentários, para cada exercício financeiro que, no presente, encontram-se anexados 

aos autos, ex vi dos documentos de e-DOC 82F55D5A-203; e-DOC 488F50B1-204; e-DOC 

B139EA6F-206. 

 

 

Porto Velho/RO, 8 de outubro de 2021. 

 

 

            MARCOS OLIVEIRA DE MATOS 

e-DOC 81F3C3BA
Proc 1907/2020-e
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D O - e - A L E / R O  10ª LEGISLATURA

EXTRATO DO APOSTILAMENTO AO OITAVO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO –

CUSD PSA Nº 253/2017/2019/AG/ALE/RO

Processo Administrativo nº 1907/2020-e.

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.

Contratada: ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos
autos do processo administrativo e-TCDF nº 1907/2020-e, neste
ato representada por seu Secretário-Geral MARCOS OLIVEIRA
DE MATOS, no exercício de suas atribuições, amparado no art.
65, §8º da Lei nº 8.666/93, resolve:

Expedira    presente apostila    ao    contrato    em    epígrafe
firmado    entre ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE
RONDÔNIA e a ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A., já devidamente qualificada nos autos, doravante
denominada CONTRATADA, nos termos seguinte: :

Na Cláusula Segunda:

Onde se lê:

O  valor  total  do  presente  TERMO  ADITIVO  será  substanciado
por  meio  das  estimativas  de consumo e previsão de recursos
orçamentários, para cada exercício financeiro que, no presente,
encontram-se  anexados  aos  autos, ex  vidos  documentos  de
e-DOC  82F55D5A-203;  e-DOC 488F50B1-204; e-DOC
B139EA6F-206.

Leia-se:

O  valor  total  do  presente  TERMO  ADITIVO é o  disposto  no
Termo  Aditivo  do  Contrato  de Compra  de  Energia –CCER,
ou  seja, de R$ 1.836.393,15  (um  milhão,  oitocentos  e  trinta
e seis  mil,  trezentos  e  noventa  e  três  reais  e  quinze
centavos), sendo  que para  a  cobertura contratual do presente
exercício financeiro  (01/09/2021  a  31/12/2021)tem-se  o
valor estimado de R$327.891,72(trezentos e vinte e sete mil,
oitocentos e noventa e um reais e setenta e dois centavos),
consubstanciado por meio das estimativas de consumo e
previsão de recursos orçamentários, para cada exercício
financeiro que, no presente, encontram-se anexados aos  autos,
ex  vidos  documentos  de  e-DOC  82F55D5A-203;  e-DOC
488F50B1-204;  e-DOC B139EA6F-206.

Porto Velho/RO, 8 de outubro de 2021.

MARCOS DE OLIVEIRA MATOS
Secretário Geral –ALE/RO

EXTRATO DO APOSTILAMENTO AO OITAVO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA - CCER PSA Nº

253/2017/2019/AG/ALE/RO

Processo Administrativo nº 1907/2020-e.

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.

Contratada: ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos
autos do processo administrativo e-TCDF nº 1907/2020-e,
neste ato representada por seu Secretário-Geral MARCOS
OLIVEIRA DE MATOS, no exercício de suas atribuições,
amparado no art. 65, §8º da Lei nº 8.666/93, resolve:

Expedira    presente apostila    ao    contrato    em    epígrafe
firmado    entre ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO
DE   RONDÔNIA e a ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A., já devidamente qualificada nos autos, doravante
denominada CONTRATADA, nos termos seguinte:

Na Cláusula Segunda:

Onde se lê:

O  valor  total  do  presente  TERMO  ADITIVO  será
substanciado  por  meio  das  estimativas  de consumo e
previsão de recursos orçamentários, para cada exercício
financeiro que, no presente, encontram-se  anexados  aos
autos, ex  vidos  documentos  de  e-DOC  82F55D5A-203;  e-
DOC 488F50B1-204; e-DOC B139EA6F-206.

Leia-se:

O valor total do presente TERMO ADITIVO é de R$ 1.836.393,15
(um milhão, oitocentos e trinta  e  seis  mil,  trezentos  e
noventa  e  três  reais  e  quinze  centavos), sendo  que para
a cobertura  contratual do presente  exercício financeiro  (01/
09/2021  a  31/12/2021)tem-se  o valor estimado de
R$327.891,72 ( trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e
noventa  e  um reais  e  setenta  e  dois  centavos),
consubstanciado  por  meio  das  estimativas  de  consumo  e
previsão de recursos orçamentários, para cada exercício
financeiro que, no presente, encontram-se  anexados  aos
autos, ex  vidos  documentos  de  e-DOC  82F55D5A-203;  e-
DOC  488F50B1-204; e-DOC B139EA6F-206.

Porto Velho/RO, 8 de outubro de 2021.

MARCOS DE OLIVEIRA MATOS
Secretário Geral –ALE/RO

ADOCACIA-GERAL


